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DECRETO N º 003/2024
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAJANO 
DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei Muni-
cipal 1.338 de 30 de dezembro de 2023.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento da Prefeitura Municipal de Trajano 
de Moraes, o Crédito Suplementar no valor de R$ 926.064,01 (nove-
centos e vinte e seis mil, sessenta e quatros reais e um centavos), para 
reforço de dotações orçamentárias na forma do anexo I.
Art. 2° - O crédito de que se trata o Artigo anterior será compensa-
do na forma do parágrafo 1º item III do Artigo 43 da Lei nº 4.320 de 
17/03/64 com anulação de igual valor das dotações orçamentárias na 
forma do anexo I.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 02 de janeiro de 2024.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito

DECRETO Nº 19, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024.
Decreta estado de emergência em saúde pública por conta da situa-
ção epidemiológica especial das arboviroses (Chikungunya, Zika, 
Dengue etc.) no Município de Trajano de Moraes.
O Prefeito do Município de Trajano de Moraes, RODRIGO FREIRE 
VIANA, no uso de suas atribuições constitucionais, em conformidade 
com a Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO, que o último Relatório de Situação Epidemio-
lógica de Arboviroses do Município de Trajano de Moraes, elaborado 
até a 9ª Semana Epidemiológica, revela a existência de nove confir-
mações de contaminação, das quais dois óbitos, aos quais se somam 
trinta e um casos suspeitos, revelando, portanto, um aumento signifi-
cativo do risco à saúde pública;
CONSIDERANDO, que a saúde é direito de todos e dever do Muni-
cípio, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recu-
peração, na forma dos artigos 196 e 197 da Constituição da República;
CONSIDERANDO, as diretrizes de atendimento integral, universal 
e igualitário no SUS, que compreendem as ações de proteção e recu-
peração de saúde individual e coletiva, conforme o artigo 289, inciso 
IV, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
CONSIDERANDO, que conforme informação do IBGE, o município 
de Trajano de Moraes tem a renda per capita no valor de R$ 602,42 
(seiscentos e dois reais e quarenta e dois centavos) e ocupa a 75º (sep-
tuagésima quinta) posição no rol dos 92 (noventa e dois) municípios 
do Estado do Rio de Janeiro, o que demonstra a patente necessidade 
da ação eficaz dos Poderes Públicos.
CONSIDERANDO, que a omissão do Município poderá gerar um gra-
ve transtorno a saúde coletiva e a responsabilização de seus agentes e 
do próprio Estado decorrente dessa omissão, bem como o dever legal;

DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado Estado de Emergência em Saúde Pública em 
razão da crise ocasionada pela situação epidemiológica das arboviroses 
(Chikungunya, Zika, Dengue etc.) no Município de Trajano de Moraes.
Art. 2º. A Secretária Municipal de Saúde, por meio da equipe e dos ór-
gãos com competência sobre os serviços de Vigilância em Saúde ela-
borarão um plano de combate a crise e executarão todas as medidas 
necessárias para diminuir os índices de contaminação, podendo suge-
rir edição de normas e ações.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à data de sua assinatura. 

Trajano de Moraes, 28 de fevereiro de 2024
RODRIGO FREIRE VIANA

Prefeito

DECRETO N º 004/2024
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE TRAJANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFI-
CAÇÃO ABAIXO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei Muni-
cipal 1.338 de 30 de dezembro de 2023.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Assistên-
cia Social de Trajano de Moraes, o Crédito Suplementar no valor de 
R$ 87.780,00 (oitenta e sete mil, setecentos e oitenta reais), para re-
forço de dotações orçamentárias na forma do anexo I.
Art. 2° - O crédito de que se trata o Artigo anterior será compensa-
do na forma do parágrafo 1º item III do Artigo 43 da Lei nº 4.320 de 
17/03/64 com anulação de igual valor das dotações orçamentárias na 
forma do anexo I.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 02 de janeiro de 2024.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito

DECRETO N º 005/2024
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRA-
JANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei Muni-
cipal 1.338 de 30 de dezembro de 2023.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de 
Trajano de Moraes, o Crédito Suplementar no valor de R$ 293.473,94 
(duzentos e noventa e três mil, quatrocentos e setenta e três mil, se-
tenta e quatro centavos), para reforço de dotações orçamentárias na 
forma do anexo I.
Art. 2° - O crédito de que se trata o Artigo anterior será compensa-
do na forma do parágrafo 1º item III do Artigo 43 da Lei nº 4.320 de 
17/03/64 com anulação de igual valor das dotações orçamentárias na 
forma do anexo I.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 02 de janeiro de 2024.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito

DECRETO N º 007/2024
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL PARA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE DE TRAJANO DE MORAES, CONFORME ES-
PECIFICAÇÃO ABAIXO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei Muni-
cipal 1.338 de 30 de dezembro de 2023.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal para Criança 
e Adolescente de Trajano de Moraes, o Crédito Suplementar no valor 
de R$ 37.240,00 (trinta e sete mil, duzentos e quarenta reais), para re-
forço de dotações orçamentárias na forma do anexo I.
Art. 2° - O crédito de que se trata o Artigo anterior será compensa-
do na forma do parágrafo 1º item III do Artigo 43 da Lei nº 4.320 de 
17/03/64 com anulação de igual valor das dotações orçamentárias na 
forma do anexo I.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 02 de janeiro de 2024.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito

DECRETO N º 009/2024
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL NO 
ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SASÚDE DE TRA-
JANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso III da Lei Mu-
nicipal 1.338 de 30 de dezembro de 2023.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de 
Trajano de Moraes, o Crédito Adicional no valor de R$ 778.994,72 
(setecentos e setenta e oito mil, novecentos e noventa e quatro reais, 
setenta e dois centavos), para reforço de dotações orçamentárias na 
forma do anexo I.
Art. 2° - Os recursos para atender o Art. 1º são provenientes de Supe-
rávit Financeiro apurado na Fonte de Recurso 2601 - Transferências 
do SUS - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de 
Saúde na forma do anexo.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 02 de janeiro de 2024.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito

DECRETO N º 006/2024
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMEN-
TAR NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO DE TRAJANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICA-
ÇÃO ABAIXO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei Muni-
cipal 1.338 de 30 de dezembro de 2023.

DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Educação de 
Trajano de Moraes, o Crédito Suplementar no valor de R$ 800.064,73 
(oitocentos mil, sessenta e quatrto centavos, setenta e três centavos), 
para reforço de dotações orçamentárias na forma do anexo I.
Art. 2° - O crédito de que se trata o Artigo anterior será compensa-
do na forma do parágrafo 1º item III do Artigo 43 da Lei nº 4.320 de 
17/03/64 com anulação de igual valor das dotações orçamentárias na 
forma do anexo I.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 02 de janeiro de 2024.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
De acordo como os pareceres da Assessoria Jurídica e da Controlado-
ria Interna e tendo em vista todo o processamento do Pregão Presen-
cial nº 09/2023. HOMOLOGO a despesa, a favor das empresas: RA-
FAELA MONTEIRO PINHEIRO COMERCIAL LTDA, CNPJ. Nº 
14.153.360/0001-38, estabelecida na Avenida Castelo Branco, n°24, 
Centro – Trajano de Moraes - RJ, no valor de R$ 9.297,00 (nove mil 
duzentos e noventa e sete reais), e a empresa CANAA DE CARMO 
D. LTDA ME, CNPJ. Nº 10.542.335/0001/95, estabelecida na Arman-
do Chaves Monteiro ,105, loja 01, Boa Esperança, Carmo, RJ, no va-
lor de R$ 8.025,00 (oito mil e vinte e cinco reais), referente a aquisi-
ção de eletrodomésticos, em atendimento ao Centro de Referencia da
Assistência Social (CRAS).

Trajano de Moraes, 15 de fevereiro de 2024.
Juliana Pais Esteves Freire Viana

Secretária Municipal de Assistência

EXTRATO DE CONTRATO 12/2024
1- PROCESSO Nº 21/2024
2- CONTRATANTE: Fundo Municipal de Ação Social.
3- CONTRATADO. POSTO BONANÇA VISCONDE LTDA

CNPJ N° 05.907.244/0001-76.
4- OBJETO. Aquisição de combustível, pregão 05/2023, processo
070/2022.
5- VALOR DO CONTRATO: R$ 150.894,70 (cinqüenta e cinqüenta 
mil oitocentos e noventa e quatro reais e setenta centavos )
6- PRAZO: 06 (seis) meses.
7- ASSINATURA: 01 de fevereiro de 2024
8 - FISCAL DO CONTRATO.Valério Flavio Leão - Mat. 4655

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Assistência Social

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Saúde

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal para Criança e Adolescente

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Saúde

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Saúde

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Assistência Social

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Assistência Social




